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É um banco de dados que permite ao governo saber quem são e como vivem as famílias de 

baixa renda no Brasil. Usado para a inclusão de famílias em programas sociais  de diversas 

políticas de governo em todas esferas. 

 

As famílias que vivem com renda mensal de até meio salário-mínimo por pessoa podem e 

devem ser registradas no CadÚnico. 

 

Famílias com renda acima desse valor podem ser cadastradas para participar de programas 

ou serviços específicos. 

 

Para se inscrever no CadÚnico, é preciso que uma pessoa da família se responsabilize por 

prestar as informações de todos os membros da família para o entrevistador. Essa pessoa é 

chamada de Responsável pela Unidade Familiar (RUF) e deve ter pelo menos 16 anos e, 

preferencialmente, ser mulher. 

 

É um importante instrumento para o planejamento e a execução de políticas públicas 

voltadas para as famílias de baixa renda no Brasil. 

O que é o Cadastro Único? 



Para a seleção e a inclusão de famílias de baixa renda em programas federais, 

estaduais e também municipais, como por exemplo: 

Programas que utilizam o Cadastro Único: 



Em janeiro de 2024 foi lançada a Ação de Qualificação Cadastral 2024, que abarca 

os processos de Averiguação e Revisão Cadastral. 

 

Nesta atividade, cerca de 7 milhões de famílias foram convocadas a atualizarem 

seus cadastrados. 

Qualificação do Cadastro Único  

1° Semestre de 2024 

• Objetivo na convocação de famílias com 
cadastros desatualizados. 

Revisão Cadastral 

• Famílias com divergências de renda e as 
famílias com divergências em suas 
composições familiares 

Averiguação Cadastral 



As atualizações automáticas das informações de renda formal de trabalho e de 

benefícios previdenciários e assistenciais advindas do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS) aconteceram em janeiro e em maio e contribuíram para a 

atualização dos dados de mais de 18 milhões de pessoas. 

 

Com relação aos dados de educação, a partir dos registros do Sistema Presença, 

foram atualizadas, de forma automática, informações de mais de 6 milhões de crianças 

e adolescentes de 4 a 17 anos no mês de maio do ano corrente. 

Qualificação do Cadastro Único  

1° Semestre de 2024 



 Registros de famílias beneficiárias ou não do PBF que possuem pessoa com 

indicativo de ser pensionista ou servidor público municipal, estadual ou federal; 

 

 Registros de famílias beneficiárias ou não do PBF que possuem indicativo de 

inconsistência de composição familiar em outras bases de dados do Governo 

Federal; 

 

 Registros de famílias unipessoais beneficiárias ou não do PBF. 

Público da Averiguação Cadastral  

(1° Semestre de 2024) 



Foram incluídas em Averiguação Cadastral (AVE24) as famílias com renda de até ½ 

salário-mínimo mensal por pessoa, nas seguintes situações: 

 

1) Registros de famílias que solicitaram a exclusão de pessoa que teve a renda do 

CadÚnico alterada automaticamente pelo Governo Federal, a partir dos dados do 

(CNIS); 

 

2) Registros de famílias identificadas em situações de desmembramento, entre 

dezembro de 2021 e agosto de 2024 - ou seja, famílias que faziam parte de uma 

mesma família em dezembro de 2021, mas que, em agosto de 2024, estão 

cadastradas em diferentes famílias. 

Público da Averiguação Cadastral  

(2° Semestre de 2024) 



Cronograma da Ação de Qualificação Cadastral 

(AVE e REV/2024) 



A Portaria MDS nº 1.003. de 16/07/2023, acrescentou 

03 (três) novas exceções à regra dos 16% previstas no 

artigo 6º , inciso 3º da portaria 897/2023. 

- Atualizações - 

Como era 

(Portaria MDS nº 897, de 07/07/2023) 

I – famílias com integrantes em situação 

de trabalho infantil; 

II – famílias com integrantes libertos de 

situação análoga à de trabalho escravo; 

III – famílias quilombolas; 

IV – famílias indígenas; 

V – famílias com catadores de material 

reciclável; 

VI – famílias com pessoa em situação de 

rua; 

Alteração 

(Portaria MDS nº 1.003, de 16/07/2023) 

I – famílias com integrantes em situação 

de trabalho infantil; 

II – famílias com integrantes libertos de 

situação análoga à de trabalho escravo; 

III – famílias quilombolas; 

IV – famílias indígenas; 

V – famílias com catadores de material 

reciclável; 

VI – famílias com pessoa em situação de 

rua; 

VII – famílias em risco de insegurança 

alimentar; 

VIII – famílias em situação de violação 

de direitos; ou 

IX – famílias que realizaram ou venham 

a realizar a sua atualização ou inscrição 

cadastral mediante entrevista em 

domicílio, a partir de 31/07/2023. 



GRUPOS POPULACIONAIS TRADICIONAIS E  

ESPECÍFICOS – GPTEs  

 

IDENTIFICADOS NO CADÚNICO 



FAMÍLIA QULOMBOLA 

FORMULÁRIO PRINCIPAL 

FAMÍLIA ÍNDIGENA 

FORMULÁRIO PRINCIPAL 

RESGATADOS DO 
TRABALHO ANÁLOGO 

AO DE ESCRAVO 

FORMULÁRIO 
SUPLEMENTAR 1 

PESSOA EM SITUAÇÃO 
DE RUA 

FORMULÁRIO 
SUPLEMENTAR 2 



FAMÍLIA CIGANA 

CÓD – 101 

 

Povos ciganos subdividem-se em etnias 
(as principais: rom, calon e sinti) e 
formam um grupo heterogêneo. 

FAMÍLIA EXTRATIVISTA 

CÓD – 201 

 

Os extrativistas são comunidades 
tradicionais, baseiam sua 
subsistência na extração dos recursos 
naturais renováveis. 

FAMÍLIA DE PESCADORES 
ARTESANAIS 

CÓD – 202 

 

Aquela que utiliza os recursos 
pesqueiros extraídos, coletados, 
apreendidos ou capturados em água 
doce ou salgada para fins comerciais 
ou de subsistência. 



FAMÍLIA PERTENCENTE À 
COMUNIDADE DE TERREIRO 

CÓD – 203 

 

As comunidades e povos de terreiro 
são comunidades tradicionais que 
utilizam espaços onde se perpetuam 
valores e símbolos, elementos culturais 
de tradição de matriz africana. 

FAMÍLIA RIBEIRINHA 

CÓD – 204 

 

Populações tradicionais que residem, 
em pequenas comunidades ou 
isoladas, às margens ou nas 
proximidades dos rios 

FAMÍLIA DE AGRICULTORES 
FAMILIARES 

CÓD – 205 

 

Aquela cuja sobrevivência vincula-se 
à atividade agropecuária, praticada, 
predominantemente, com força de 
trabalho familiar. 



FAMÍLIA ASSENTADA DA 
REFORMA AGRÁRIA 

CÓD – 301 

 

É aquela que, depois de ter sido 
assentada em Projetos da Reforma 
Agrária, firmou com o Incra contrato de 
concessão de uso de terra. 

FAMÍLIA BENEF. DO PROG. 
NACIONAL DE CRÉDITO 

FUNDIÁRIO 

CÓD – 302 

 

Beneficiada pelo PNCF, que oferece 
condições para que os trabalhadores 
rurais sem terra ou com pouca terra 
possam comprar um imóvel rural por 
meio de financiamento. 

FAMÍLIA ACAMPADA 

CÓD – 303 

 

Aquela que se encontra organizada 
em movimentos sociais que lutam por 
acesso à terra e à moradia, tanto na 
cidade quanto no campo. 



FAMÍLIA ATINGIDA POR 
EMPREENDIMENTOS DE 

INFRAESTRUTURA 

CÓD – 304 

 

Aquela que precisa ser deslocada de 
sua residência devido à construção de 
barragens, estradas, portos, aeroportos 
e outros empreendimentos de 
infraestrutura 

FAMÍLIA DE PRESO DO 
SISTEMA CARCERÁRIO 

CÓD – 305 

 

Aquela que possui componente 
recolhido a estabelecimento penal, 
espaço usado pela Justiça com a 
finalidade de alojar pessoas presas 
provisoriamente ou condenadas, ou 
ainda que estejam submetidos a medida 
de segurança. 

FAMÍLIA DE CATADORES DE 
MATERIAL RECICLÁVEL 

CÓD – 306 

 

Aquela em que um ou mais 
componentes têm como atividade 
econômica a coleta de material 
reciclável e reaproveitável como 
papel, papelão e vidro, materiais 
ferrosos e não ferrosos 



Lançado em 2023 como programa emergencial, o PROCAD-SUAS tem o objetivo de 

apoiar os municípios na qualificação das informações do Cadastro Único para 

Programas Sociais. 

 

Naquele ano, o PROCAD-SUAS teve como foco corrigir cadastros unipessoais e 

incentivar a busca ativa aos Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos 

(GPTEs) e outros segmentos vulneráveis da população. 

 

Para 2024, a busca ativa permanece como um dos alvos do programa, junto com o 

apoio à atualização em domicílio. 

O que é o PROCAD-SUAS? 



Atribuições dos 

Entes Federados 
(Art. 7° da resolução) 

• Coordenação Nacional pela SAGICAD; 

• Orientações técnicas; 

• Apoio técnico e financeiro na implementação e na estruturação de equipes; 

• Mobilização intersetorial em âmbito nacional; 

• Planejamento, monitoramento e avaliação; entre outras. 

UNIÃO 

• Planejar e coordenar as ações em seu âmbito; 

• Apoiar a União para disponibilizar orientações técnicas; 

• Prestar apoio aos municípios na articulação para busca ativa aos GPTEs; 

• Mobilização intersetorial em âmbito estadual; 

• Realizar capacitação permanente sobre o CadÚnico; 

• Supervisionar os munícipios em seu âmbito; entre outras. 

ESTADOS 

• Planejar e coordenar as ações em seu âmbito; 

• Realizar ações de cadastramento, inclusive em domicílio; 

• Participar das ações dos Estados e da União; 

• Executar as ações e atividades do programa; 

• Prestar contas; 

• Fazer diagnostico socioterritorial; 

• Estruturar e organizar as equipes; entre outras. 

MUNICÍPIOS 



Piso mínimo no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais); 

 

Será acrescido a este valor, um valor variável que considere o nº de entrevistas em 

domicílio a serem realizadas pelos municípios para as famílias incluídas na listagem inicial 

dos públicos 3 e 4 da Averiguação Cadastral de 2024 (Fam. com inconsistência na 

composição familiar) em territórios urbanos, rurais e Amazônia Legal, observando o seguinte 

cálculo: 

 

a) Entrevista em domicílio localizado em áreas urbanas será de R$ 86,00 (oitenta e seis 

reais); 

 

b) Entrevista em domicílio localizado em áreas rurais será de R$ 154,00 (cento e cinquenta e 

quatro 

reais); e 

 

c) Entrevista em domicílio realizada em territórios rurais da Amazônia Legal (exceto 

metrópoles) 

será de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais). 

Critérios de partilha - PROCAD-SUAS: 



I - Municípios que usaram recursos do PROCAD-SUAS repassados em 2023 e possuem saldo 

em conta igual ou inferior a 20% de uso dos recursos, adotando-se o saldo de dezembro de 

2023 como referência para o cálculo; e 

 

II - Municípios que reduziram, entre março de 2023 e dezembro de 2023, em 15% de 

famílias unipessoais no Cadastro Único com renda familiar per capita de até ½ salário-

mínimo. 

Critérios de priorização - PROCAD-SUAS: 



Projeto Executivo: A gestão precisa submeter antecipadamente ao respectivo 

Conselho um plano contendo as atividades e despesas pretendidas. (Pode seguir o 

mesmo modelo do ano passado). 

 

Entrevista em domicílio: Há uma meta de que 20% dos 

cadastramentos/atualizações sejam realizadas em domicílio (Portaria 810/2022, Art. 

15 § 2º). 

PLANO DE AÇÃO = PROJETO 

EXECUTIVO 



Os 39 municípios que receberam 

o PROCAD-SUAS 2024 foram... 

1. ABAIARA 

2. ALCANTARAS 

3. ANTONINA DO 

NORTE 

4. ARARENDA 

5. ARARIPE 

6. CAMOCIM 

7. CAMPOS SALES 

8. CARIDADE 

9. CATUNDA 

10.CHOROZINHO 

11.GENERAL 

SAMPAIO 

12.GROAIRAS 

13.IBIAPINA 

14. IBICUITINGA 

15. ICAPUI 

16. ITAPIPOCA 

17. ITAPIUNA 

18. JAGUARIBE 

19. JATI 

20. MADALENA 

21. NOVA RUSSAS 

22. NOVO ORIENTE 

23. OCARA 

24. OROS 

25. PACAJUS 

26. PACATUBA 

27. PACOTI 

28. PACUJA 

29. PALMACIA 

30. PARAIPABA 

31. PENTECOSTE 

32. PINDORETAMA 

33. SALITRE 

34. SANTA QUITERIA 

35. SAO LUIS DO 

CURU 

36. TAMBORIL 

37. TEJUÇUOCA 

38. UBAJARA 

39. VIÇOSA DO CEARA 





O que é o Programa Bolsa Família? 

É o maior programa de transferência de renda do país, reconhecido 

internacionalmente por já ter tirado milhões de famílias da fome. 

 

Além de garantir renda básica para as famílias em situação de pobreza, o 

PBF busca integrar políticas públicas, fortalecendo o acesso das famílias a 

direitos básicos como saúde, educação e assistência social. 

 

Para ter direito ao PBF, a principal regra é que a renda de cada pessoa 

da família seja de, no máximo, R$ 218 por mês. Ou seja, se um 

integrante da família recebe um salário mínimo (R$ 1.412), e nessa família 

há 07 (sete) pessoas, a renda de cada um é de R$ 201,71. 



Entrada e Permanência 

Tudo isso são mecanismos para assegurar a focalização do programa. 

Mensalmente os dados das famílias são verificados 

pelo sistema da Caixa, se estão atendendo às regras 

do programa e analisando as atualizações cadastrais. 

 

Essas ações podem gerar reflexos como interrupções 

temporárias ou permanentes do pagamento, tais 

como Bloqueio, Suspensão e Cancelamentos. 

 

Este procedimento permite alterar o pagamento do 

benefício a partir das mudanças na composição, nas 

informações das pessoas e na renda da família, o que 

podem gerar variações nos tipos e valores dos 

benefícios. 

A família elegível precisa estar inscrita Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal, com os 

dados corretos e atualizados. 

 

Estão elegíveis a receber o PBF, famílias que tenham 

renda mensal de até R$ 218 por pessoa. Isso significa 

que toda a renda gerada pelas pessoas da família, por 

mês, dividida pelo nº de pessoas da família, deve ser de, 

no máximo, R$ 218. 

 

A inscrição no Cadastro único pode ser feita em um 

posto de cadastramento ou atendimento da assistência 

social no município. 



Objetivos do 

Contribuir para a interrupção do ciclo de reprodução da 

pobreza entre as gerações; 

Promover o desenvolvimento e a proteção social das 

famílias, especialmente das crianças, adolescentes e dos 

jovens em situação de pobreza. 

Combater a fome, por meio da transferência direta de renda 

às famílias beneficiárias; 



Como atingir esses objetivos? 

 

Articular com as ações de saúde, educação e 

assistência social; 

 

 

Vinculação ao SUAS, permitindo a utilização de sua 

rede de serviços socioassistenciais; 

 

 

Coordenação e compartilhamento da gestão e da 

execução com os entes federativos. 



Estrutura dos Benefícios: 
BENEFÍCIO REGRA DE FUNCIONAMENTO VALOR (R$)

Benefício de Renda de 

Cidadania - BRC

Pago às famílias com renda familiar por pessoa mensal menor ou igual a

R$ 218,00.

Pago por integrante da família.

R$ 142,00

Benefício 

Complementar

 - BCO

Pago às famílias que na soma dos valores recebidos do BRC não alcançou 

o valor mínimo de R$ 600,00.

Pago para a família.

Calculado pela diferença entre 

R$ 600,00 e a soma do valor do 

BRC recebido pela família.

Benefício Primeira 

Infância

 - BPI

Pago às famílias que possuam em sua composição crianças com idade

entre 0 (zero) e 7 (sete) anos incompletos.

(A criança recebe até os 6 anos e 11 meses).

Pago por integrante da família que esteja nessa faixa etária.

R$ 150,00

Bensfício Variável 

Familiar

 - BVF

Pago às famílias que possuam em sua composição:

- Gestantes;

- Nutrizes; ou

- Pessoas com idade entre 7 (sete) e 18 (dezoito) anos incompletos.

(O adolescente recebe até dezembro do ano em que completar 18

anos).

Pago por integrante que esteja nessa faixa etária ou condição.

R$ 50,00

Benefício 

Extraordinário de 

Transição - BET

Pago às famílias que teriam perda financeira com a implatação da

estrutura de benefícios do PBF completa, a partir de junho. Ou seja,

financeiramente a estrutura de benefícios do PAB seria financeiramente

mais vantajosa, caso o BET não fosse pago.

O BET será pago até maio de 2025.

Calculado pela diferença entre 

o valor do benefício da família 

no mês de maio/2023 e o valor 

recebido no mês de 

junho/2023.



Tipologia Operacionais do Benefício Variável 

Familiar: 
BENEFÍCIO REGRA DE FUNCIONAMENTO

Benefício Variável Familiar 

Gestante - BVG

Pago às famílias com gestantes, identificadas no acompanhamento

famíliar pelo Ministério da Saúde.

São pagas 9 (nove) parcelas deste benefício.

Benefício Variável Familiar 

Nutriz - BVN

Pago às famílias com crianças de até 6 (seis) meses de idade,

identificadas no CadÚnico.

São pagas 6 (seis) parcelas deste benefício.

Benefício Variável Familiar 

Criança - BV

Pago às famílias com crianças ou adolescentes com idade entre 7 a

16 anos incompletos.

Benefício Variável Familiar 

Adolescente - BVA

Pago às famílias com adolescentes com idade entre 16 e 18 anos

incompletos.



Estrutura dos 

benefícios 



Regra de Proteção do 

A Regra de Proteção define que as famílias que superam a 

linha da pobreza, ou seja, que tenham uma renda mensal de 

R$ 218 por pessoa, e não ultrapassem o teto de meio salário-

mínimo (R$ 706 por pessoa), permanecem recebendo 50% 

do valor do PBF, por até 02 (dois) anos. 



Gestão do Programa Bolsa Família? 

A execução e a gestão do Programa Bolsa Família são públicas e 

governamentais e ocorrerão de forma descentralizada, por meio da 

conjugação de esforços entre os entes federativos, observado a 

intersetorialidade, a participação comunitária e o controle social. 

 

O IGDPBF é um indicador que mede os resultados da gestão do PBF e do 

CadÚnico obtidos em cada mês. Ele considera os resultados alcançados 

no acompanhamento das condicionalidades de educação e saúde e na 

atualização cadastral do CadÚnico. 



EDUCAÇÃO: 

Taxa de Acompanhamento da Frequência 

Escolar 

ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Adesão ao SUAS, Comprovação e aprovação dos 

gastos via CAS + Acompanhamento Familiar 

SAÚDE: 

Taxa de Acompanhamento da Agenda de 

Saúde (TAAS) 

CADÚNICO: 

Taxa de Atualização Cadastral (TAC) 

Indicadores 

analisados 

IGD 

Parâmetros para o cálculo do 

 Índice de Gestão Descentralizada-

IGD: 



Parâmetros dos  

Municípios Prioritários – MUP’s: 

Capacidade de Atuação na Gestão de 

Benefícios 

Taxa de Unipessoais no 

Programa Bolsa Família 

Execução dos Recursos do Índice de 

Gestão Descentralizada (IGD-M) 

Taxa de Acompanhamento da Agenda 

de Saúde (TAAS) 

Taxa de Acompanhamento da 

Frequência Escolar (TAFE) 

Taxa de Atualização Cadastral (TAC) 

Indicadores 

analisados 

MUP’s 



AS CONDICIONALIDADES DO PBF 

 Estão previstas na Lei n. 14.601, de 19 de junho de 2023, 

que institui o Programa Bolsa Família; 

 

 As condicionalidades do PBF se tratam do 

monitoramento do acesso aos demais direitos 

fundamentais para além da transferência de renda, que o 

programa já garante; 

 

 Estamos sendo chamados a garantir mais proteção para 

estas pessoas, suas famílias e comunidades. 

 

 Sem isso, podemos produzir a culpabilização dos mais 

pobres. 



Condicionalidades do PBF: 

São compromissos assumidos tanto pelas famílias beneficiárias 

quanto pelo poder público para reforçar o acesso dessas famílias 

a seus direitos sociais básicos. 

 

Por um lado, as famílias devem cumprir esses compromissos para 

continuar recebendo o benefício. Por outro, as condicionalidades 

responsabilizam o poder público pela oferta dos serviços de 

saúde, educação e assistência social.  



Objetivos: 

É contribuir para a ruptura do ciclo intergeracional da pobreza, 

partindo do pressuposto de que o acesso a melhores condições 

de saúde, educação e de convivência familiar e comunitária 

aumentam as oportunidades de desenvolvimento social. 

 

Em outras palavras, as chances de crianças e jovens terem uma 

vida melhor do que a de seus pais são ampliadas. 



CONDICIONALIDADES

: 

-TIPOS E ÁREAS- 



EDUCAÇÃO: 

Para as crianças de 04 a 06 anos (incompletos), 

frequência escolar mínima de 60%; e 

 

75% para os beneficiários de 06 a 18 anos 

(incompletos) que não tenham concluído a educação 

básica. 



SAÚDE: 

Realização do acompanhamento pré-natal; 

 

Acompanhamento do calendário nacional de vacinação; 

 

Realização do acompanhamento do estado nutricional das 

crianças menores de 07 anos. 



ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Embora na Assistência Social não exista uma condicionalidade 

específica, compete ao SUAS realizar trabalho social com as famílias 

que descumprem as condicionalidades para identificar os reais 

motivos que estão interferindo no acesso regular das crianças e 

adolescentes à escola e das crianças e gestantes aos cuidados 

básicos de saúde. 

 

O acompanhamento das condicionalidades pode revelar famílias que 

estão em situação de vulnerabilidade e risco social. 

 

Os dados desse acompanhamento podem contribuir para o 

planejamento, a gestão e a prestação dos serviços socioassistenciais 

às famílias do PBF.  



DO QUE NÓS ESTAMOS FALANDO: 

• Ampliar o acesso das famílias beneficiárias aos demais direitos; 

• Romper com o ciclo de reprodução da pobreza entre as gerações; 

• Garantir acesso de qualidade a saúde; 

• Contribuir para a erradicação da mortalidade materna e infantil; 

• Promover o desenvolvimento nutricional nos primeiros 7 anos de vida; 

• Induzir acesso de qualidade de crianças e adolescentes na educação; 

• Prevenir a evasão escolar; 

• Prevenir o trabalho infantil. 



DESTACAMOS A IMPORTÂNCIA: 

Mês a mês, acompanhar os dados referente a inclusão e desenvolvimento sustentável em 

Programas, projetos, serviços, benefícios da população, principalmente, município(territórios): 

Exemplos, mês de nov/2024, Estado do Ceará:  

• Bolsa Família: Ceará: 1,5 milhões de famílias/3,7 milhões de pessoas R$ 984,5 milhões, Vl 

médio por família R$ 673,05; 

• BPC: 391,5 pessoas – R$ 552,9 milhões  

 Deficientes: 250,7 mil pessoas e idosos: 140,9 mil pessoas. 

• Tarifa Social de Energia Elétrica: 712,2 mil famílias/2,1 milhões de pessoas; 

• Auxílio Gás Federal: 396,6 mil famílias/R$ 41,2 milhões. 

 

 





O QUE MOTIVOU A IMPLANTAÇÃO 

DO PROGRAMA MAIS INFÂNCIA CEARÁ? 

 Pesquisa e estudos sobre a importância dos primeiros anos no desenvolvimento infantil; 

 

 Cenários de pobreza Infantil no Ceará; 

 

 Evidências sobre os impactos positivos de políticas voltadas à Primeira Infância na redução 

da pobreza; 

 

 Decisão do governo estadual de implantar uma política de combate a extrema pobreza + 

política voltada para a Primeira Infância e desenvolvimento infantil. 



CARTÃO MAIS INFÂNCIA CEARÁ – CMIC 

É uma ação estratégica do Programa Mais Infância Ceará do GOVERNO DO ESTADO DO 

CEARÁ, em parceria com O GOVERNO MUNICIPAL dos 184 municípios cearenses. 

O CMIC É DE 
RESPONSABILIDADE 

COMPARTILHADA: 

Estado Municípios Família 



CRITÉRIOS PARA 

ACESSO 



1) Domiciliada no 

Estado do Ceará 

ATENÇÃO: 

 

A família deverá residir no município onde foi 

selecionada. 



2) Renda per capita de 

até R$ 89,00 

Ex.: Família composta por 06 membros 

 



3) Ter criança de 0 a 5 

anos e 11 meses na 

família 
Obs.: A família beneficiária que a criança 

completar 06 (seis) anos poderá 

permanecer no Programa de acordo com a 

legislação. 



4) Inscritas no CadÚnico 

com os dados 

atualizados 
Obs.: Considera-se dados atualizados até 

24 meses, contados da última atualização. 



5) Ser Beneficiária do 

Programa Bolsa Família 

Obs.: A família deve constar ativa na folha 

de pagamento do PBF. 



QUANTO RECEBO ? 

R$ 100,00 

Valor financeiro mensal por família 
beneficiária. 

 



QUAIS OS BENEFÍCIOS  PARA AS FAMÍLIAS ? 

 Sejam atendidas no CRAS  e na rede socioassistencial; 

 

 Tenham acesso às políticas de assistência social, saúde, educação, entre 
outras; 

 

 Sejam apoiadas na sua função protetiva para superar algumas 
vulnerabilidades; 

 

 Fortalecimento dos vínculos familiares; 

 

 Acesso a creches e educação infantil; 

 

 Desenvolvimento infantil adequado, dentro dos parâmetros da 
normalidade considerado. 



COMO É REALIZADO O PAGAMENTO ? 

O CARTÃO BANCÁRIO é o principal meio de saque do CMIC. É 

gerado em nome do Responsável Familiar (RF) no CADÚNICO; 

 

O CARTÃO POSSUI A FUNÇÃO DÉBITO; 

 

Em caso de PERDA, ROUBO OU EXTRAVIO DO CARTÃO, o 

Responsável Familiar deverá solicitar a 2ª via, mediante a 

pagamento na agência do BANCO DO BRASIL vinculada pelo 

município. 



POR QUANTO TEMPO MINHA FAMÍLIA PODERÁ 

 RECEBER O CMIC ? 

 Será concedido por até 72 (setenta e dois) meses, desde que o processo 

de validação seja concluído com a criança atendendo a idade de até 04 

anos e 11 meses, observando a legislação do programa. 

  

 Famílias que ingressarem no CMIC exclusivamente com crianças acima de 

5 (cinco) anos de idade terão garantido um período de 12 (doze) meses. 

  

 

 



O QUÊ PODERÁ IMPEDIR MINHA FAMÍLIA DE 

 RECEBER O CMIC ? 

 Descumprimento das condicionalidades e critérios estabelecidos; 

 

 Omissão de informações ou prestação de informações falsas 

para cadastramento, que habilite o RF e sua família ao recebimento 

do benefício; 

 

 Fraude ou prestação deliberada de informações incorretas 

quanto ao cadastramento, devidamente comprovado; 

 

 Desligamento por ato voluntário do beneficiário ou por 

determinação judicial; 

 



O QUÊ PODERÁ IMPEDIR MINHA FAMÍLIA DE 

 RECEBER O CMIC ? 

OBS: Como toda ação governamental, com recurso público, existe limite orçamentário e financeiro. 

 Auditoria; 

 Mudança de município; 

 Denúncia; 

 Alteração dos dados cadastrais das famílias que implique 

inelegibilidade ao CMIC; 

 Não retirada do recurso financeiro por seis meses consecutivos; 

e  

 Entre outros. 



cadunico.ceara@sps.ce.go

v.br 

(85) 

3108.0328/0330 


